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PORTARIA Nº 216, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025 

 

AUTORIZA SERVIDOR A DIRIGIR 

VEÍCULOS OFICIAIS DA CÂMARA DE 

ITAPEMIRIM. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. AUTORIZAR a dirigir os veículos oficiais pertencentes à 

Câmara Municipal de Itapemirim, o seguinte servidor abaixo, 

devidamente habilitado: 

 

I. FERNANDO DE MELO BELO – Assistente de 

Gabinete (GV) Nível 1, portador da CNH 03785114186, 

categoria “B”, com validade até 28 de março de 2027. 

  

Art. 2º.  Dê-se ciência aos servidores designados. 

 

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

  Itapemirim/ES, 26 de setembro de 2025 
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